
 

Comitê extraordinário COVID-19 da UFT 

PARECER 12/2020 

RECOMENDAÇÕES 

Palmas, 29 de maio de 2020 

SOLICITAÇÃO: 

Bom dia Prof Dr Rapahel Sanzio e aos demais colegas do Comitê COVID!  

Bom dia Naysa da CODESC e responsáveis na PROPESQ (para quem esta mensagem segue 

copiada) 

 

Solicito a apreciação de minha justificativa de prorrogação de afastamento para doutorado, 

que segue em anexo, solicitando resposta com cópia para os setores acima especificados.  

 

Ressalto que este é o último documento para finalização de meu processo de prorrogação e 

agradeço imensamente se for possível agilizar a apreciação. 

 

Agradeço e fico à disposição para esclarecimentos. 

 

As melhores saudações!!! 

 

 

Daniela Rosante Gomes. 

 

HISTÓRICO 

1 - No dia 21 de maio de 2020, foi encaminhado a este comitê solicitação para emissão 

de parecer para prorrogação do afastamento docente pela profa Daniela Rosante Gomes; 

2 - O comitê extraordinário COVID-19 da UFT, se reuniu de forma remota para 

apreciação da solicitação. 

 

ANÁLISE: 

 1 – A profa. solicita que seja dado andamento do pedido de prorrogação de seu 

afastamento para cursar doutorado; 

 2 – A profa. Informa que todos os tramites institucionais já foram cumpridos, restando 

apenas a manifestação deste comitê; 

 3 – A correspondência da profa. Com as justificativas para a prorrogação seguem em 

anexo. 

  



 
 

PARECER: 

Após reunião on line do comitê extraordinário COVID-19 da UFT, realizada no dia 29 

de maio de 2020 às 08:00 h., foi redigido este parecer que foi aprovado por todos os 

conselheiros. 

Sendo assim, este comitê ESCLARECE que: 

A profa. Já se encontra em afastamento em outro município. Contudo, solicitamos que 

a solicitante que elabore uma comunicação oficial (e-mail institucional ou similar) que 

contemple as seguintes questões: 

a) Que foi informado pela UFT e está ciente dos riscos de contágio durante a 

pandemia COVID-19; 

b) Que a UFT a desaconselhou a viajar durante a duração da pandemia COVID-

19; 

c) Que exime a Universidade Federal do Tocantins- UFT, de toda e qualquer 

responsabilidade sobre agravos à sua saúde decorrentes de sua intenção de prorrogar 

seu afastamento durante a pandemia COVID-19; 

 

Contudo, como a prorrogação do afastamento para qualificação deve ter sido aprovado 

em todas as estâncias regulamentares da UFT, por se tratar de um direito da 

professora. Desde que sejam atendidas todas as proposições elencadas acima, este 

comitê é favorável à solicitação. 

É o parecer 

 

 

Prof. Dr. Raphael Sanzio Pimenta 

Presidente do comitê Extraordinário COVID-19 da UFT 

 

 

 

 

 

 

 



 
Anexo 

 



 
 

 


